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Rua Tereza Bâtdulno dà NÓbrege, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

SECRETARIA DE ADMINISTRÂçÃO E PLANE]AMENTO

EXPOSIçÃO DE MOTTVOS N' IN00013/2025

Assunção - PB, 1 1 de Junho de 2025.

í.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaçáo

vigente, as razóes da singularidade da seguinte despesa: Contrataçáo de sewiços de consultoria e

aúessoria técnica tribuiária para recuperação de crédito previdenciário não prescrito nas

contribuiçôes previdenciárias patronais de Regime Geral de Previdência referente a parcelas

indenizat-órias indevidamente suportadas pelo contratante para o periodo dos últimos 60 mesês;

retuperaçao administrativa de valores pagos a maior no Seguro de Acidente de T_rabalho (SAT)'

majoraOos por Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevenção (FAT)

2.0 - OA NECESSIOADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do ob.ieto acima descrito sêrá efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informaçõei complementares constante desta exposiçáo de motivos, quando for o caso, motivada:

Pela neôessidade da devida efetivação de serviço parà suprir demanda específica - Contrataçáo de

serviços de consultoria e assessoría técnica tributária para recuperação de crédito^previdenciário

náo prescrito nas contribuiÇões previdenciárias patronais de Regime Geral de Previdência referente

à paicetas indenizatórias indeviàamente suportadas pelo contratante para o período dos últimos 60

.ãràr; ,""rp"ração administrativa de valores pagos a maior no Seguro de Acidente de Trabalho

(Sni ' 
majoiaaoô por Riscos Ambientais do trabalho (RAT) e Fator Acidentário de Prevenção

irari -, cónsideraàa oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;

à aiÁOa, pela necessidade de desenvolvimento de açóes continuadas para a promoçáo de

atividades' pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relação aos objetivos

progÍamados, observadas aS diretrizes e meias definidas nas fenamentas dê plane.iamento

aprovadas.

3.0. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contrataçáo _em 
tela, a mesma

poderá ser efetuada junto a: MONTAIVnO a SOUZA LIMA SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA -

hS ã,aO; pr"t"nso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao

ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, iá

compiovados anteriormente, justificando, desta forma, a. sua escolha'

riàtá+e, além do mais, da tontratação de serviços técnicos especializados com profissional ou

empresa de notória especializaçáo.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
o valor da referida contratação àstá satisfatório e compatível com os ,pÍeços. 

praticados no

mercado, conforme o devido Éíantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 4o' da

Lei 14.133t21, nos termos ãa cànespondente proposta apresentada, constante dos autos do

processo.

E-màils: pÍefelturã.as5uncaoObol.com.br
gabineteOassuncao.Pb.gov.br
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5,0. DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislaÇáo enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei 14.133121'.

"A,1. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"lll - contratação dos segurntes servços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou e/rpresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

servlços de publicidade e divulgaçáo:"
"c) assessorias ou consultoias técnicas e auditoias financeiras ou tributáias;"

ESTADO DAPARA'BA
PREFEITUR,A MUN'C'PAL DE ASS UNCÃO

minuta do respectivo contrato

Atenciosamente,

Ruô Tereza Balóuino da Nóbrega,5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

E-maits: prefeltura.assuncaolDbot com.br

BabineteOassuncao.Pb.gov.br

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contrataçáo poderia ocorrer com a aprovaçáo de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentaçáo pertinente, lnclusive a

SILVAPAU
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PREFETTURA MUNtctPAL DE AssurucÂo

sEcRETARTA DE ADMINTsTRAçÃo t eunerauelro

euADRo DEiroNsrRATlvo DE PREços - ttlAPA DE APURAÇÃo'expostçÃo oe
illoTtvos No 1N000í 312025

PaÍticipantes Unid. Quant. Vl' Unit' Vl' Total class' Obs'

1 - Serviços de consultoria e assessoria técnica tributária para recuperação de credito previdenciário

náo prestrito nas contribuiÇÕes previdênciárias patronais de Regime Geral de Previdência refêÍente â

parcelas indenizatórias indevidamente suportadas pelo contÍatante para o período dos últimos 60

,"""s; ,""rp"ruÇão administrativa de valores pagos a maior no seguro de Acidente de Trabalho

(SAT), maioÍàdos por Riscos Ambientais do Trabaiho (RAT) e Fator Acidentário de PrevenÇão (FAT)

nos últimos 60 (sessênta) meges; Regularizar a retenção do lmposto de Renda Retido nã Fonte (IRRF)

incidente sobre pagamentos realizaãos pelo Municipio a fornecedores. Viabilizar a recuperação de

créditos tributários reÍerentes ao perÍodo náo prescrito, contribuindo para o aumento das receitas

municipais e o fortalecimento da gestão Íiscal em conform
MONTALVAO & SOUZA LIMA SOLUCOES UND

idade com a lêgislação vigen te.
2,40 1

EMPRESARIAIS LTDA

Assunção - PB, 1 1 de Junho de 2025

PA OB

- MONTALVAO & SOUZA
EMPRESARIAIS LTDA..
45.878.968/0001-53
Item(s): 1 .

Valor: R$ 2,40

LIMA SOLUCOE ano

Rua TeÍe.a Batduino óa NóbÍe8a, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-mails: prefelturà.assuncâoObol'com.br

8àbinete@assuncôo.Pb.8ov.br
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RESULTADO FINAL:


